
 
 
 
 
 
 

Lei nº 5.960, de 26 de junho de 2024 
 
 

 
 

 

Veto parcial rejeitado: art. 1º e § 1º do art. 2º. 

 

... 

Art. 1º Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento, sistemas de 

alarmes para perímetro e dispositivo remoto de segurança em todas as escolas e creches públicas 

municipais e instituições de ensino particulares. 

Parágrafo único. A instalação dos equipamentos citados no caput considerará 

proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem como 

as suas características territoriais e dimensões, respeitando as normas técnicas exigidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 2º ... 

§ 1º O equipamento apresentará recurso de gravação, com capacidade de 

armazenamento das imagens por um período mínimo de dois meses. 

Câmara Municipal de Taubaté, 2 de setembro de 2024. 

 

Vereador Alberto Barreto 

Presidente 

 

Visto: 

João Luiz Costa Gomes 

Diretor-Geral 
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